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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2767 de 16 de janeiro de 2024. 

 

CÓDIGO 303 (Exigência em fase preliminar do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402023000017-3 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Romagnola 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Pão, produtos de pastelaria, bolos, confeitaria, biscoitos e outros produtos de 
panificação 

REPRESENTAÇÃO:  

 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Itália 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Área correspondente ao território histórico da 
Romanha e, mais precisamente, todo o território das províncias de Rimini, Forlì-Cesena e 
Ravena e os seguintes municípios da província de Bolonha: Borgo Tossignano, 
Casalfiumanese, Castel del Rio, Castel Guelfo, Castel San Pietro, Dozza, Fontanelice, Imola e 
Mordano. 

DATA DO DEPÓSITO: 19/10/2023 

REQUERENTE: Consorzio di Promozione e Tutela della Piadina Romagnola 

PROCURADOR: Fabrício Vilela Coelho 

 

 

 

 

DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 19 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. A não manifestação 
no prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer.
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “ROMAGNOLA” para o produto “PÃO, PRODUTOS DE PASTELARIA, BOLOS, 

CONFEITARIA, BISCOITOS E OUTROS PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO”, na 

espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 

9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 

04, de 12 de janeiro de 2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro em questão com 

os requisitos preliminares de exame, nos termos do art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870230092716 de 19 de outubro de 2023, recebendo o nº 

BR402023000017-3. 

Foram apresentados os seguintes documentos: 

 Requerimento eletrônico de pedido de registro de – fls. 1 a 4; 
 Caderno de especificações técnicas em idioma original – fls. 5 a 10; 
 Caderno de especificações técnicas traduzido – fls. 11 a 16; 
 Procuração – fl. 17; 
 Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) – fl. 18 e 19; 
 Instrumento oficial que delimita a área geográfica – fl. 20; 
 Publicação do registro da IG Romagnola na UE em idioma original - fl. 59; 
 Publicação do registro da IG Romagnola na UE traduzido – fl. 60; 
 Outros documentos:  

 Registro da Câmara de Comércio Italiana do Consorzio Piadina Romagnola em 
idioma original – fls. 21 a 26; 

 Registro da Câmara de Comércio Italiana do Consorzio Piadina Romagnola 
traduzido – fls. 27 a 32; 

 Publicação do pedido de registro da IG Romagnola na UE em idioma original – 
fls. 33 a 37; 
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 Publicação do pedido de registro da IG Romagnola na UE traduzido – fls. 38 a 
42; 

 Publicação do pedido de alteração do registro da IG Romagnola na UE em 
idioma original – fls. 43 a 50; 

 Publicação do pedido de alteração do registro da IG Romagnola na UE traduzido 
– fls. 51 a 58; 

 Documento intitulado “Esclarecimentos” – fl. 61. 
 

A partir da análise da documentação apresentada, verificou-se que não foram 

apresentados os seguintes documentos: 

 Estatuto Social do substituto processual ou documento equivalente, em idioma 

original e traduzido, exigido pelo inciso V, a, do art. 16º Portaria/INPI/PR nº 

04/22; 

 Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do Estatuto ou documento 

equivalente, em idioma original e traduzido, exigido pelo inciso V, b, do art. 16º 

Portaria/INPI/PR nº 04/22; 

 Ata registrada da posse da atual Diretoria ou documento equivalente, em idioma 

original e traduzido, exigido pelo inciso V, c, do art. 16º Portaria/INPI/PR nº 

04/22; 

 Ata registrada da Assembleia Geral com a aprovação do caderno de 

especificações técnicas ou documento equivalente, em idioma original e 

traduzido, exigido pelo inciso V, d, do art. 16º Portaria/INPI/PR nº 04/22; 

 Cópia da Identidade e CPF dos representantes legais do substituto processual, 

exigido pelo inciso V, e, do art. 16º Portaria/INPI/PR nº 04/22; 

 Declaração, sob as penas da lei, de que os produtores ou prestadores de serviços, 

e outros operadores, estão estabelecidos na área delimitada, conforme modelo 

II, com a identificação e a qualificação dos mesmos, exigido pelo inciso V, f, do 

art. 16º Portaria/INPI/PR nº 04/22; 

 Documentos que comprovem que o nome geográfico "ROMAGNOLA" se 

tornou conhecido como centro de extração, produção ou fabricação do produto 

"pão, produtos de pastelaria, bolos, confeitaria, biscoitos e outros produtos de 

panificação", exigido pelo inciso VI, do art. 16º Portaria/INPI/PR nº 04/22. 
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3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput e o §1º do art. 19 

da Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverão ser apresentados os seguintes documentos:  

 

1) Estatuto Social do substituto processual ou documento equivalente, em idioma 

original e traduzido, exigido pelo inciso V, a, do art. 16º Portaria/INPI/PR nº 

04/22; 

2) Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do Estatuto ou documento 

equivalente, em idioma original e traduzido, exigido pelo inciso V, b, do art. 16º 

Portaria/INPI/PR nº 04/22; 

3) Ata registrada da posse da atual Diretoria ou documento equivalente, em idioma 

original e traduzido, exigido pelo inciso V, c, do art. 16º Portaria/INPI/PR nº 

04/22; 

4) Ata registrada da Assembleia Geral com a aprovação do caderno de 

especificações técnicas ou documento equivalente, em idioma original e 

traduzido, exigido pelo inciso V, d, do art. 16º Portaria/INPI/PR nº 04/22; 

5) Cópia da Identidade e CPF dos representantes legais do substituto processual, 

exigido pelo inciso V, e, do art. 16º Portaria/INPI/PR nº 04/22; 

6) Declaração, sob as penas da lei, de que os produtores ou prestadores de serviços, 

e outros operadores, estão estabelecidos na área delimitada, conforme modelo 

II, com a identificação e a qualificação dos mesmos, exigido pelo inciso V, f, do 

art. 16º Portaria/INPI/PR nº 04/22; 

7) Documentos que comprovem que o nome geográfico "ROMAGNOLA" se 

tornou conhecido como centro de extração, produção ou fabricação do produto 

"pão, produtos de pastelaria, bolos, confeitaria, biscoitos e outros produtos de 

panificação", exigido pelo inciso VI, do art. 16º Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

Salienta-se que o exame preliminar consiste na verificação da presença dos 

documentos elencados no art. 16º, conforme disposto no art. 19, caput, da Portaria/INPI/PR nº 

04/22.  

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 303 (Exigência em fase 

preliminar do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 
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arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §2º do art. 19 da Portaria/INPI/PR nº 

04/22.  

Observe que o pagamento da GRU deverá ser efetuado antes do peticionamento, 

independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o serviço solicitado 

não ser considerado. 

 

 

Rio de Janeiro, 08 de janeiro de 2024. 

 

Assinado digitalmente por: 

 

André Tibau Campos 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 2357106 

Raul Bittencourt Pedreira 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1528344 
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2767 de 16 de janeiro de 2024 

 

CÓDIGO 303 (Exigência em fase preliminar do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402023000019-0  

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: TORRINHA  

ESPÉCIE: Indicação de Procedência  

NATUREZA: Produto  

PRODUTO: Café arábica  

REPRESENTAÇÃO: 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PAÍS: Brasil  

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Município de Torrinha/SP  

DATA DO DEPÓSITO: 28/11/2023  

REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE CAFÉ NATURAL DO 

BAIRRO PARAÍSO DO ALTO DE TORRINHA - CAFENATO 

 

PROCURADOR: Não possui  

 

DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 19 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. A não manifestação 
no prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer.
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “TORRINHA” para o produto CAFÉ ARÁBICA, na espécie INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 

(Lei de Propriedade Industrial – LPI) e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 2022 

(Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro em questão com 

os requisitos preliminares de exame, nos termos do art. 16 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870230104421 de 28 de novembro de 2023, recebendo o nº 

BR402023000019-0.  

Foram apresentados os seguintes documentos: 

 Requerimento eletrônico de pedido de registro – fl(s). 1 a 3 
 Caderno de especificações técnicas – fl(s). 4 a 18 
 Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) – fl(s). 40 e 41 
 Estatuto Social registrado – fl(s). 42 a 53 
 Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do Estatuto Social – fl(s). 54 a 57 
 Ata registrada da posse da atual Diretoria – fl(s). 61 a 71 
 Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do caderno de especificações 

técnicas e lista de presença – fl(s). 19 a 39; fl(s). 137 a 157 
 Identidade e CPF dos representantes legais – fl(s). 72 e 73 
 Declaração de estarem os produtores estabelecidos na área delimitada – fl(s). 131 a 136 
 Documentos que buscam comprovar a espécie requerida – fl(s). 74 a 130 
 Instrumento oficial que delimita a área geográfica – fl(s). 158 a 161 
 Representação gráfica ou figurativa da IG ou representação geográfica de país, cidade, 

região ou localidade – fl(s). 2 
  Outros documentos:  

 Comprovante de inscrição CNPJ – fl(s). 58  

 Certificado de regularidade do FGTS - CRF da CAFENATO – fl(s). 59 
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 Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da 
união da CAFENATO – fl(s). 60  

 Manual de identidade visual Café de Torrinha – fl(s). 162 a 177 
 

A partir da análise da documentação apresentada, verificou-se que não foi apresentado 

o seguinte documento: 

 Lista de presença com assinaturas da Ata da Assembleia que aprovou as 

alterações do Estatuto Social, exigido pela alínea b, inciso V, art. 16 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22 c/c o subitem 7.1.5 Comprovação da legitimidade do 

requerente, b) Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do Estatuto 

Social, do Manual de Indicações Geográficas 1ª edição, 3ª revisão. 

 

Além disso, foi apresentado parcialmente o documento intitulado: 

 Declaração de estarem os produtores estabelecidos na área delimitada – fl(s). 

131 a 136. 

 

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput e o §1º do art. 19 

da Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  

 

1) Apresente a Lista de presença com assinaturas da Ata da Assembleia que aprovou as 

alterações do Estatuto Social, exigido pela alínea b,  inciso V, art. 16 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22 c/c o subitem 7.1.5 Comprovação da legitimidade do 

requerente, b) Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do Estatuto Social, 

do Manual de Indicações Geográficas 1ª edição, 3ª revisão; 

2) Reapresente a Declaração de que os produtores estão estabelecidos na área delimitada, 

exigida pela alínea f, inciso V, art. 16 da Portaria/INPI/PR nº 04/22, com todas as 

páginas presentes, incluindo a folha de rosto. 

 

Salienta-se que o exame preliminar consiste na verificação da presença dos 

documentos elencados no art. 16, conforme disposto no art. 19, caput, da Portaria/INPI/PR nº 

04/22.  
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Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 303 (Exigência em fase 

preliminar do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §2º do art. 19 da Portaria/INPI/PR nº 

04/22.  

Observe que o pagamento da GRU deverá ser efetuado antes do peticionamento, 

independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o serviço solicitado 

não ser considerado. 

 

 

Rio de Janeiro, 08 de janeiro de 2024 

 

Assinado digitalmente por: 

 

Mariana Marinho e Silva 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1379563 

André Tibau Campos 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 2357106 
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2767 de 16 de janeiro de 2024. 

 

CÓDIGO 303 (Exigência em fase preliminar do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402023000021-1 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Cristalina 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Cristais (Quartzo) 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A área delimitada compreende os limites do 

município de Cristalina. O município de Cristalina está localizado na região Leste do estado 

de Goiás, na micro-região 012, do Entorno de Brasília, na zona fisiográfica denominada 

Planalto Goiano, com latitude 46º 48’ S e longitude 16º 20’ W Gr, tendo como limites os 

municípios de: Ipameri/GO, Luziânia/GO, Paracatu/MG, Unaí/MG, Cidade Ocidental/GO e 

Distrito Federal. 

 

DATA DO DEPÓSITO: 30/11/2023 

REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DOS ARTESÃOS, GARIMPEIROS E 

MINERADORES DE CRISTALINA - GO 

PROCURADOR: Não há 

 

 

 

 

DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 19 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. A não manifestação 

no prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer.
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “CRISTALINA” para o produto Cristais (Quartzo), na espécie INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 

1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 

2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro em questão com 

os requisitos preliminares de exame, nos termos do art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870230105407 de 30 de novembro de 2023, 

recebendo o nº BR402023000021-1.  

Foram apresentados os seguintes documentos: 

▪ Requerimento eletrônico de pedido de registro de – fls. 01 a 05 

▪ Caderno de especificações técnicas – fls. 06 a 17 

▪ Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) – fls. 18 a 20 

▪ Estatuto Social registrado – fls. 21 a 36 

▪ Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do Estatuto Social – fls. 37 a 48 

▪ Ata registrada da posse da atual Diretoria – fls. 49 a 50 

▪ Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do caderno de especificações 

técnicas e lista de presença – fls. 51 a 53 

▪ Identidade e CPF dos representantes legais – fls. 54 

▪ Declaração de estarem os produtores estabelecidos na área delimitada – fls. 55 a 65 

▪ Documentos que buscam comprovar a espécie requerida – fls. 66 a 382 e 388 a 411 

▪ Instrumento oficial que delimita a área geográfica – fls. 383 a 387 

▪ Representação gráfica ou figurativa da IG ou representação geográfica de país, cidade, 

região ou localidade – fl. 02 

▪  Outros documentos:  

• Ata de eleição e posse do Conselho Regulador e do Diretor de Marketing e 

Comércio – fls. 412 a 413  
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A partir da análise da documentação apresentada, verificou-se que não foram 

apresentados os seguintes documentos: 

• Lista de presença referente à ata de assembleia de posse da nova diretoria, nos 

termos do item 7.1.5 do Manual de Indicações Geográficas (Comprovação da 

legitimidade do requerente); 

• Lista de presença referente à ata de assembleia de aprovação das alterações do 

Estatuto Social, nos termos do item 7.1.5 do Manual de Indicações Geográficas 

(Comprovação da legitimidade do requerente). 

 

Ressalta-se que, de acordo com o dispositivo mencionado acima “Todas as atas de 

assembleias apresentadas ao INPI devem ser acompanhadas de lista de presença com o nome 

dos participantes.”. Observou-se que as atas registradas de posse da diretoria e de aprovação 

das alterações do Estatuto Social mencionam listas de presença e/ou de assinaturas anexas, 

mas que não foram devidamente apresentadas na petição inicial. 

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput e o §1º do art. 19 

da Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  

 

1) Apresente a lista de presença referente à ata de assembleia de posse da nova diretoria;  

2) Apresente a lista de presença referente à ata de assembleia de aprovação das alterações 

do Estatuto Social. 

 

Salienta-se que o exame preliminar consiste na verificação da presença dos 

documentos elencados no art. 16º, conforme disposto no art. 19, caput, da Portaria/INPI/PR 

nº 04/22.  

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 303 (Exigência em fase 

preliminar do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §2º do art. 19 da Portaria/INPI/PR 

nº 04/22.  

Observe que o pagamento da GRU deverá ser efetuado antes do peticionamento, 

independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o serviço solicitado 

não ser considerado. 
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Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 2024. 

 

Assinado digitalmente por: 

 

Suellen Costa Wargas 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1766526 

Mariana Marinho e Silva 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1379563 
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CÓDIGO 335 (Pedido de registro publicado para manifestação de terceiros) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402023000018-1  

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Curitiba  

ESPÉCIE: Indicação de Procedência  

NATUREZA: Produto  

PRODUTO: Carne de onça  

REPRESENTAÇÃO:  

 
 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Município de Curitiba, estado do Paraná 

DATA DO DEPÓSITO: 21/11/2023 

REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA ONÇA - AAONÇA 

PROCURADOR: Não há 

 

 

 

  

DESPACHO 

Publicado o Pedido de Registro de Indicação Geográfica. Inicia-se, nesta data, o prazo de 60 

(sessenta) dias para manifestação de terceiros, conforme o art. 20 da Portaria/INPI/PR n.º 

04/22. 

 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 

especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “CURITIBA” para o produto CARNE DE ONÇA, na espécie INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 

1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI) e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 

2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro em questão com 

os requisitos preliminares de exame, nos termos do art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870230102072 de 21 de novembro de 2023, 

recebendo o nº BR402023000018-1. 

Foram apresentados os seguintes documentos: 

 Requerimento eletrônico de pedido de registro – fls. 01-03 

 Caderno de especificações técnicas – fls. 04-13 

 Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) – fl. 14 

 Estatuto Social registrado – fls. 15-24 

 Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do Estatuto Social – fls. 112-117 

 Ata registrada da posse da atual Diretoria – fls. 112-117 

 Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do caderno de especificações 

técnicas e lista de presença – fls. 25-28 

 Identidade e CPF dos representantes legais – fls. 29-32 

 Declaração de estarem os produtores estabelecidos na área delimitada – fls. 33-40 

 Documentos que buscam comprovar a espécie requerida – fls. 41-107  

 Instrumento oficial que delimita a área geográfica – fls. 108-111 

 Representação gráfica ou figurativa da IG ou representação geográfica de país, cidade, 

região ou localidade – fl. 02 
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3. CONCLUSÃO 

Verificada a presença dos documentos previstos no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 

04/22 e não havendo pendências quanto ao exame preliminar do pedido, o mesmo encontra-se 

em condições de ser publicado para manifestação de terceiros, conforme previsto nos arts. 19, 

caput, e 20, caput e §§1º e 2º, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. Salienta-se que, de acordo com o 

referido art. 19, caput, o exame preliminar consiste na verificação da presença dos 

documentos elencados no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Importante dizer que, em busca realizada em 02 de janeiro de 2024 na base de 

marcas do INPI na NCL (12) 29, foi encontrada a seguinte marca registrada, de titularidade de 

terceiros, contendo variação do termo “CURITIBA”: “Linguiça Curitibana” (processo n.º 

907784682). 

Dessa forma, encaminha-se o pedido à Chefia e/ou à Coordenação Geral para as 

devidas providências 

 

Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 2024 

 

Assinado digitalmente por: 

 

Marcos Eduardo Pizetta Palomino 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 2356972 

Suellen Costa Wargas 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1766526 

 

 

De acordo, publique-se.  

Pablo Ferreira Regalado 

Coordenador Geral Substituto de Marcas,  
Indicações Geográficas e Desenhos Industriais 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1473339 
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2767 de 16 de janeiro de 2024 

 

CÓDIGO 335 (Pedido de registro publicado para manifestação de terceiros) 

 

Nº DO PEDIDO: BR412023000020-0 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Mandaguari 

ESPÉCIE: Denominação de Origem 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Café 

REPRESENTAÇÃO: 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Municípios de Apucarana, Arapongas, 

Cambira, Jandaia do Sul, Mandaguari e Marialva, todos do Estado do Paraná 

DATA DO DEPÓSITO: 29 de novembro de 2023 

REQUERENTE: Associação dos Produtores de Café de Mandaguari - CAFEMAN 

PROCURADOR: Não há 

 

 

 

DESPACHO 

Publicado o Pedido de Registro de Indicação Geográfica. Inicia-se, nesta data, o prazo de 60 

(sessenta) dias para manifestação de terceiros, conforme o art. 20 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 

especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “MANDAGUARI” para o produto CAFÉ, na espécie DENOMINAÇÃO DE ORIGEM 

(DO), conforme definido no art. 178 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de 

Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 2022 

(Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro em questão com 

os requisitos preliminares de exame, nos termos do art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870230105064 de 29 de novembro de 2023, recebendo o nº 

BR412023000020-0.  

Foram apresentados os seguintes documentos: 

 Requerimento eletrônico de pedido de registro de – fls.1/3 

 Caderno de especificações técnicas – fls.41/54 

 Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) – fl. 58 

 Estatuto Social registrado – fls. 4/25 

 Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do Estatuto Social, acompanhada 

de lista de presença – fls. 26/32 

 Ata registrada da posse da atual Diretoria, acompanhada de lista de presença – fls. 26/32 

 Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do caderno de especificações 

técnicas e lista de presença – fls. 26/32 

 Identidade e CPF do representante legal – fl. 33 

 Declaração de estarem os produtores estabelecidos na área delimitada – fls. 55/57 

 Documentos que buscam comprovar a espécie requerida – fls. 59/95 

 Instrumento oficial que delimita a área geográfica – fls. 34/40 

 Representação gráfica ou figurativa da IG ou representação geográfica de país, cidade, 

região ou localidade – fl. 2 
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3. CONCLUSÃO 

Verificada a presença dos documentos previstos no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 

04/22 e não havendo pendências quanto ao exame preliminar do pedido, o mesmo encontra-se 

em condições de ser publicado para manifestação de terceiros, conforme previsto nos arts. 19, 

caput, e 20, caput e §§1º e 2º, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. Salienta-se que, de acordo com o 

referido art. 19, caput, o exame preliminar consiste na verificação da presença dos 

documentos elencados no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Importante dizer que, em busca realizada em 05 de janeiro de 2024 na base de marcas 

do INPI, na NCL(12) 30, foi encontrada a seguinte marca registrada contendo o nome 

geográfico “MANDAGUARI” para assinalar bebidas à base de café; Café; Café (Bebidas à 

base de -); Café (Bebidas de -) com leite; Café (Sucedâneos de -); Café não torrado; Café em 

grão; Café em pó; Café solúvel; Extrato de café: 

Processo: 906429471  

Marca: CAFÉ MANDAGUARI 

Classe: NCL(10) 30 

Titular: COMERCIO DE CAFE E CEREAIS AGUERA LTDA - EPP [BR] 

 

Dessa forma, encaminha-se o pedido à Chefia e/ou à Coordenação Geral para as 

devidas providências. 

 

Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 2024. 

 

Assinado digitalmente por: 

 

Raul Bittencourt Pedreira 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1528344 

Marcos Eduardo Pizetta Palomino 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 2356972 

 

De acordo, publique-se.  

Pablo Ferreira Regalado 
Coordenador Geral Substituto de Marcas,  

Indicações Geográficas e Desenhos Industriais 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1473339 
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